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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 76, DE 2013 
 

 

Altera o § 2º do art. 55 e o § 4º do art. 66 da 

Constituição Federal, para abolir a votação 

secreta nos casos de perda de mandato de 

Deputado ou Senador e de apreciação de veto.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os arts. 55 e 66 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 55. ...................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 

Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, mediante provocação 

da respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada 

ampla defesa.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 66. ...................................................................................  

....................................................................................................  

 

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de 

seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 

Senadores.  

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 28 de novembro de 2013  

Mesa da Câmara dos Deputados 
 
 

Mesa do Senado Federal 

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 
Presidente 
 
 

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente 

Deputado MARCIO BITTAR 
1º Secretário 
 
 

Senador JORGE VIANA 
1º Vice-Presidente 

Deputado SIMÃO SESSIM 
2º Secretário 

Senador FLEXA RIBEIRO 
1º Secretário 
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Deputado GONZAGA PATRIOTA 
1º Suplente 
 
 

Senador CIRO NOGUEIRA 
3º Secretário 

Deputado VITOR PENIDO 
3º Suplente 
 
 

Senador JOÃO VICENTE 
CLAUDINO 
4º Secretário 
 

Deputado TAKAYAMA 
4º Suplente 
 
 

Senador CASILDO MALDANER 
4º Suplente 
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RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, nos 

termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o resultado final, 

nos seguintes casos:  

I - deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de imunidades de 

Deputado, nas condições previstas no § 8º do art. 53 da Constituição Federal; (Numeração 

adaptada aos termos da Emenda Constitucional nº 35, de 2001)  

II - por decisão do Plenário, a requerimento de um décimo dos membros da Casa 

ou de Líderes que representem este número, formulado antes de iniciada a Ordem do Dia. 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do 

Presidente e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros da 

Câmara que irão compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional e dos 2 (dois) 

cidadãos que irão integrar o Conselho da República e nas demais eleições; (Inciso acrescido 

pela Resolução nº 45, de 2006) 

IV - no caso de pronunciamento sobre a perda de mandato de Deputado ou 

suspensão das imunidades constitucionais dos membros da Casa durante o estado de sítio. 

(Inciso acrescido pela Resolução nº 45, de 2006) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
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§ 1º A votação por escrutínio secreto far-se-á mediante cédula, impressa ou 

datilografada, recolhida em urna à vista do Plenário, quando o sistema eletrônico de votação 

não estiver funcionando. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

I - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 

II - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 

III - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 

§ 2º Não serão objeto de deliberação por meio de escrutínio secreto:  

I - recursos sobre questão de ordem;  

II - projeto de lei periódica;  

III - proposição que vise a alteração de legislação codificada ou disponha sobre 

leis tributárias em geral, concessão de favores, privilégios ou isenções e qualquer das matérias 

compreendidas nos incisos I, II, IV, VI, VII, XI, XII e XVII do art. 21 e incisos IV, VII, X, 

XII e XV do art. 22 da Constituição Federal;  

IV - autorização para instauração de processo, nas infrações penais comuns ou nos 

crimes de responsabilidade, contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os 

Ministros de Estado. (Inciso acrescido pela Resolução nº 22, de 1992) 

V - deliberação sobre a decretação de perda de mandato nas hipóteses dos incisos 

I, II e VI do art. 55 da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Resolução nº 47, de 2013) 

 

Seção III 

Do Processamento da Votação 

 

Art. 189. A proposição, ou seu substitutivo, será votada sempre em globo, 

ressalvada a matéria destacada ou deliberação diversa do Plenário.  

§ 1º As emendas serão votadas em grupos, conforme tenham parecer favorável ou 

parecer contrário de todas as Comissões, considerando-se que:  

I - no grupo das emendas com parecer favorável incluem-se as de Comissão, 

quando sobre elas não haja manifestação em contrário de outra;  

II - no grupo das emendas com parecer contrário incluem-se aquelas sobre as 

quais se tenham manifestado pela rejeição as Comissões competentes para o exame do mérito, 

embora consideradas constitucionais e orçamentariamente compatíveis.  

§ 2º A emenda que tenha pareceres divergentes e as emendas destacadas serão 

votadas uma a uma, conforme sua ordem e natureza.  

§ 3º O Plenário poderá conceder, a requerimento de qualquer Deputado, que a 

votação das emendas se faça destacadamente.  

§ 4º Também poderá ser deferido pelo Plenário dividir-se a votação da proposição 

por título, capítulo, seção, artigo ou grupo de artigos ou de palavras.  

§ 5º Somente será permitida a votação parcelada a que se referem os §§ 3º e 4º se 

solicitada durante a discussão, salvo quando o requerimento for de autoria do Relator, ou tiver 

a sua aquiescência.  

§ 6º Não será submetida a votos emenda declarada inconstitucional ou injurídica 

pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, ou financeira e orçamentariamente 

incompatível pela Comissão de Finanças e Tributação, ou se no mesmo sentido se pronunciar 

a Comissão Especial a que se refere o art. 34, II, em decisão irrecorrida ou mantida pelo 

Plenário. (Parágrafo com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2006/resolucaodacamaradosdeputados-45-7-dezembro-2006-548272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-47-3-dezembro-2013-777560-publicacaooriginal-142142-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html

